
Terça-feira, 30 cie Novembro de 1944 D I Á R I O O F I C I A L _ _ _ _ _ gúm. 2 * - Ano 53« 
io Estado de Sã6 Paulo (JE> O do Brasil) 

DECRETO-LEI N. 13.693, DE 29 D E NOVEMBRO D E 194J 
do dec r e t o - l e i n . 1.202, de 8 de ab r i l de 1939, O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E 3 T A D O D E S A O P A U L O , na con fo rmidade do d isposto n o a r t . 6.0, n . IV , 

e nos termos da Resolução n . 1.770. c.e 1343. rio Conse lho a d m i n i s t r a t i v o do Es tado , dec re ta ; 

. C A P I T U L O l 
D A R E C E I T A G E R A L 

Ar t i go l , o — A Rece i t a G e r a ! do Município'de G U A f i U J A , p a r a o exercício de 1944, ô orçada em C r $ 2.740.000, 
cruzeiros.), e será a r r ecadada de con formidade com a legislação e m vigor, obedecendo a seguinte classificação: 

00 (dois milhões, setecentos e quarenta m i l 

C Ó D I G O S R E C E I T A 
R E C E I T A MUTAÇÕES 

Local / Geral 
1 

T I T U L O 
Parcial 

• 

Soma j Total 

ma» i— 

E F E T I V A ^PATRIMONIAIS 

1— 0 

2 — 0 

3 — 0 
4— 0 
5— 0 
5 — 1 
6— 0 
7— 0 
7— 1 
8— 0 
9— 0 

1—0—0 
1—0—1 
1—1—0 
1—2—0 
1—2—1 

1 - 6 — 0 

1—7—0 
2— 6—0 
2—7—0 
2—7—1 
2—8—0 
2—9—0 
3 — 0—0 
3—1—0 
3—1—1 
3—3—0 
3—4—0 
3—6—0 
3—5—1 
3—8—0 
3—9—0 
4— 0—0 
4—0—1 
4—1—0 
4—1—1 

4—7—0 

4—7—0 

4—8—0 

4— 9—0 

5— 0—0 
5—0—1 
5—2—0 
5—3—0 
5—3—1 
5—5—0 

5—6—0 
5—7—0 
5—8—0 
5—8—1 
5—9—0 
5— 9—1 
6—3—0 
6—4—0 
6—4—1 
6—8—0 
6—9—0 
6— 9—1 
7— 7—0 

7— 8—0 
8— 3—0 
8 - 4 — 0 
8—4—1 
8—5—0 

8 — 7 - 0 

8—9—0 
8—9—1 
9 — 2—0 
9—2—1 
9—5—0 
9—5—1 
9—7—0 
9—7—1 
9—8—0 

0 

0 

o 
0—11—1 
o 
0—11—1 
0—12—1 
0 
0—12—1 
0—17—3 
0 
0 
0—17—3 
0—18—3 
0 

0— 18—3 

8 

9 
1— 21—4 
1 
1—21—4 
1—23—4 
1 
1 
1 
1—23—4 
1—24—1 
1 
1 
1—24—1 
1—25—1 
1 
1 
1—25—1 
1 
X 

-01—0 

2—01—0 
2—02—0 
2 
2—02—0 
9 

3—01—0 
3 
3—01—0 
3 
3—01—0 
3—03—0 
3 
3—03—0 
3 
3 
3—03—0 
9 

4 — 1 2 - 0 
4 
4—12—0 
9 

6—12—0 
6—12—0 
6—18—0 
6—18—0 
6—21—0 
6—21—0 
6—23—0 
6—23—0 
9 

§ l . o — R E C E I T A ORDINÁRIA 

A — R E C E I T A T R I B U T A R I A 

ai Impostos 
IMPOSTO T E R R I T O R I A L 
Imposto Territorial Urbano 

D » Sede . 
IMPOSTO P R E D I A L 
Imposto Predial Urbano 

Da Sede . . . . 
IMPOSTO S O B R E INDUSTRIAS 3 
PROFISSÕES 
Imposto Sobre Indústrias e F r ofissóes 

Da Sede „ . 
IMPOSTO D E LICENÇA 
Imposto de Licença 

Da Sede • , . . , , . « . , . . , 

Total de Impostos 

b) Taxas 
T A X A D E E X P E D I E N T H 
Taxa de Expediente 

D a Sede 
T A X A D E FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS 
D I V E R S O S 
Taxa de Aferição de Pesos * 
Medidas 

D a Sede 
T A X A D E L I M P E Z A PUBL ICA " ' 

Taxa de Remoção de Lixo 
Domiciliar 

D a Sede , . > . • — »< 
T A X A S D E VIAÇÃO 
I — Taxa de Conservação ãt 

Calçamento 
D a Sede . '• 

II — Taxa de Execução de Calçamento 
D a Sede 

65.000,00 

160.000,00 

42.000,00 

55.000,00 

8.500,00 

1.100,00 

27.000,00 

25.000,00 

10.000,00 

T o t a l de T a x a s . . , . , . M . . 

T o t a l d a Rece i t a Tributária. . . . 

B — R E C E I T A P A T R I M O N I A L 

R E N D A I M O B I L I Á R I A 

R e n d a dos Próprios M u n i c i p a i s 
D a Sede 4 . 

R E N D A D E C A P I T A I S 
J u r o s de Depósito 
D a Sede . . 

T o t a l da Rece i t a P a t r i m o n i a l 

C — R E C E I T A I N D U S T R I A L 
T R A N S P O R T E S 

I T a x a de Transpor tes 
D a Sede 
I I R e n d a de B a l s a 
D a Sede 

SERVIÇOS U R B A N O S 
I T a x a de C o n s u m o de A g u a 

, D a Sede 
I I T a x a de Iluminação e E n e r g j a 

Elétrica 
D a Sede 

T o t a l d a Rece i t a i n d u s t r i a l . , 

D — R E C E I T A S D I V E R S A S 
R E C E I T A D E CEMITÉRIOS 

Rece i t a do Cemitério 
D a Sede . . 

T o t a l das Rece i tas D i v e r s a s 

§ 2 .0 — RECEITA EXTRAOR DTNAeiA 

COBRANÇA D A D Í V I D A A T I V A 
D a Sede 

C O N T R I B U I Ç Ã O D O E S T A D O 
D a Sede . . . , . . 

M U L T A S 
D a Sede , . . . . . „ M 

E V E N T U A I S 
D a Sede . 

T o t a l d a Rece i t a E x t r a o r d inária 

22.400,00 

3.500,00 

460.000,00 

150.000,00 

45.000,00 

155.000,00 

2.000,00 

24.000,00 

1.470.000,00 

6.500,00 

8.000,00 

T O T A L G E R A L 

65.000.00j 

160.000,001 

42.000,00 

55.000,00, 

8.500,00 

1.100,00' 

27.000,oj 

25.000,00 

10.00OC> 

22 400,00 

3.500,00 

I 
I 

460.000,00 

150.000,00 

45.000,00 

155.000,00; 

2.000,00 

24.000,00j 

1.470,.0O0,0Oj 

8.500,00^ 

8.000,00* 

2.740.000,00, 

322.000,30 

71.600,00 

393.600,00 

25.900,00 

810.000,00 

2.000,00 

1.508.500,00 

2.740.000,00 

65.0O0,00[ 

160 000,00 

42.000,00 

55.000,00 

I 
I 

8.500,00 

í.iooooj 

27.000,00 j 

25.000,00 

10.000.00. 

22.400,00 
I 
I 

3.5<HUX>Í 

i 

1 
460.000,00 

150.000.00j 

45.000,00 

155.000.00 

í 
2.000.00Í 

' Î 
! 

1.470,-000,00 

6.500,00 

8.000,00 

2.716.000,00 

24 000,00 

24.000,0« 

CAPÍTULO n 

D A D E S P E S A G E R A L 
Ar t i g o 2.o — A Despesa G e ra l do Município de GUARUJÁ, p a r a o exercício de 1944, é f i x a d a em Cr$ 2.740.000,00 (dois mi lhões , setecentos e quaren ta jail 

cruzeiros) e será r ea l i z ada obede cendo à seguinte classificação: 

CÓDIGOS \ 1 D E S P E S A 
D E S P E S A I MUTAÇÕES 

1 f 

L O C A L G E R A L 
T I T U L O 

! • , i 

* 1 

T O T A L D A 

V E R B A 

' T O T A L D O 

1 P A R Á G R A F O 
E F E T I V A { P A T R I M O N I A I S ! 

1 •* 
! 

1—0—0 
1—1—0 
1—1—1 
1 - 1 - 1 1 

8—02—0 
8—02—4 

8 1.0 — ADMINISTRAÇÃO M ÜMTCIPAI» 
Poder Execut i vo 

36.000,00 
12.000,00 

™~ mm i j 
36.000,00f 
12\00O,0O| 

http://65.000.00j
http://150.000.00j

